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INDICAÇÃO Nº 222 /2015 

 

   JOÃO CARLOS DOS SANTOS MÁXIMO, Vereador, no 

uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 

determinado à Secretaria competente, que seja feita uma cobertura no Ponto de 

Táxi, localizado na Rodoviária Tereza Bastos Müller, neste 1º distrito.  

 

  JUSTIFICATIVA: 

 

                          Os motoristas que trabalham diariamente neste local 

estão reclamando da falta de cobertura, pois ficam expostos ao calor 

escaldante nestes meses de verão e às fortes chuvas deste mesmo período, tendo 

que usar o próprio carro como abrigo. 

Vale ressaltar que, no referido local existia um abrigo 

que foi retirado devido à corrosão nos canos de sustentação, e que não foi 

colocado outro em substituição. 

Entendo justificada a presente proposição aguardando, 

assim, seu pronto atendimento 

        

 

SALA DAS SESSÕES, em 23 de novembro de 2015.  

 

 

 

 

    JOÃO CARLOS DOS SANTOS MÁXIMO 

           -Vereador- 

 

 


